
MAURO CAVAlCANTE DE SOUZA

CONTRATO N° 005/2023

(TERMO DE ,GONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM 1\ GÂ'MARA MUNICIPAL DE
FORTIM lCOM A EMPRESA CONSULlTI -
Gm!§UL TORIA-EM LICITAÇÃO LTOA, PARA O
FIM QUE·A SE~lJIR SE DECLARA.

--..
o município de Fortirri, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida
Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ
sob o n° 35.050.772/0001-12, neste ato representado pela Presidente, Senhora
KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa CONSULlTI -
CONSULTORIA EM LICITAÇÃO LTDA, com sede na cidade de Aracati, Estado do
Ceará, à Rua Irmã Núbia Alves Dias, n° 1330-A, Centro, inscrita no CNPJ/MF n°
11.425.343/0001-14, representada pelª-Sra. Vânia de Lima Oliveira, cadastrada no
CPFIMF sob o n° 002'.144.193-63, no final assinada, doravante denominada de
CONTRATADA" de acordo éom ãDispensa de Licitação n° 00412023 e Processo
Administrativo _n° 2023.01.23.01';-resolve01 firmar o presente Contrato, em
conformidade com as disposições contidas-na teí ° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, leis pertinentes-e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

• _ r-
CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como' fundamento o art. 24, inciso " da Lei n°
8.666/93 e suas altera-ções;posterrQres,publicado nesta data nos termos do art. 37
da Constituição Federai de 1988 e proposta da CON::r:RA+ADA,tudo parte integrante
deste Termo, independente de transcrição.

~ '-'-cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1 - Prestação de Serviços Técnicos Administrativos em Consultoria e Orientações
à Comissão Permanente de Licitação e de Pregão, bem como Orientação no Envio
de Informações ao Portal de Licitações do TCE/CE, junto a Câmara Municipal de
Fortim.

cLÁUSULA TERCEIRA -.:DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor g10baldo presente contrato é de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem
reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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4.3 - Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do objeto contratual, dilig~nciando nos casos que exigirem
providências corr~tiw~sJ ' I L I,. - r· -J J (-

4.4 - Providenclâ O paga{Tlentos ao (à) CONTRATAmO rA) à vista das Notas
Fiscais I Faturas ctevidarnéntea:estadás pelo sétor eom~telilte.- ~ * I ~, . r- . ='Y:- - I

CLÁUSULA QUINTÁ - DAS_OSRIGAeãEs.oa (AJ CONTRATADO (A)
5.1 - Executar o objeró'1JoContrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
5.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Lei de Licitações;
5.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a
boa prestação dos serviços;
5.4 - 'Facilitar a açãõda fiscalização na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, osesclareêiifieàtos'que forem sofiêítadós pelo (a) CONTRATANTE;
5:5 - Responder, perante as leis vigentes; pelo!slgilo-dos documentos manuseados,
sendo que ao (à) CONTRf.TADO (a. não..deverá, mesmo após o término do
Contrato, sem consentimento prévio por escrit9~o (a) CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não
ser para fins de execuçãodo Contrato;
5.6 - ~rovidenciar a imediata correção das deficiências el ou irregularidades
apontadas pelo (a) CONTRATA~TE;
5.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao (à)_CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados elou
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente; - ~
5.8 .; Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabíüdade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições
previdendárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS,' .emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualq'Aer solidariedade da Câmara
Municipal de Fortim por. eventuais autoa~ aG(minlstrátivaselou judiciais uma vez
que a inadimplência do (a C0NTRATAOO (A), com referência às suas obrigações,
não se transfere à Câmara Municipal de Fortim;
5.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do contrato;
5.10 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A vigência do presente processo é de 03 (três) meses e sua eficácia dar
partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 - Os pagamentos serão eaíízades mediante apresentação da Nota Fiscal de

1

realização dos §f~rviç0s- cpn,tratade e reeibo cofres~ondente. A fatura deverá ser
aprovada, obrigatetiamente,_yel CAJTlara ~uAicipal..Jdé F.:Órtim, que atestará a
realização dos seMÇQs contratá os. 0,.,..:,.... I ~

, ~ _ 1(,-- -f'" J

CLAUSULA OITAVA - DO REAJU&"FAMEN.1El DE PREÇO
8.1 - O valor do objeto Contratual é irreajustável durãnte o período de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a
prévia defesa, a Adrnirustração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.
9.1.1 - Advertência.
9.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA,
pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cenfo), sobre o jalor do Contrato pela não execução total ou
parcial do objeto contratual e; - I -
c) O valor das multas referido neste item .será descontado "ex-ofício" da
CONTRATADA, mediante__§ubtração a ser _efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto ao órqão.e/ou, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial. -
9.1 ..3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração por prazo não superíêr a2 (dois) anos.
9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou.contratar com a Administração
Pública, de no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.-~ .......

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com
o disposto nos arts. 77 a 80-da Lei nO8.666/93.
10.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I,
da Lei nO8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80,
inciso I a IV, §§ 1° a 4°, (fa Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -' DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários,
conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações
vigente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa n? 3.3.90.35.00
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de-Fortim.Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controyér~ja,0rienda de ..presente Gontrato,)que não possa ser resolvida
pela via adminístrativa, tenuncian_d<rse,desde já, a qllla~quer outro, por mais
privilegiado que seja) ,. - - ~

\ I _ ~ -==:;.J _

E, por estarem acerta_âas,\~ partes:firmam o-pre~te in~trumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. '

Fortim - CE, 25 de janeiro de 2023.

~du~~
Consuliti - Consultoria em Licitação Ltda

CNPJ N° 11.425.343/0001-14
CONTRATADA

- .........eira da Silva Simonassi
nte da Câmara Municipal
CONTRATANTE -_.

Lo

TESTEMUNHAS:

01) flJM~ ~ tlLA.c
CPF n° 00'1·0.[1. l.tQ'{-ji


